
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2017

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e dezessete (25/09/2017), às nove horas 
(09:00), nas dependências da Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para 
recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta e documentação de habilitação, 
apresentado em razão do certame licitatório na modalidade pregão presencial, tipo menor preço 
por item, estilo registro de preços o qual tem por objeto à Aquisição sob demanda de Gêneros 
alimentícios para os diversos setores da Prefeitura Municipal de Rio Bom. Estavam 
presentes o pregoeiro José Carlos de Paula, a equipe de apoio formada por Leonardo Rocha de 
Sene e André Vital dos Santos da Silva e os representantes das empresas que apresentaram 
envelopes fechados em local, data e horário estabelecido, sendo eles: o Sr. Vitor Alves da 
Silva, portador do RG: 2.219.656 e do CPF: 354.734.449-20,  representante da empresa 
LUCILENE APARECIDA DA SILVA – ME, CNPJ: 02.971.407/0001-91, situada na Avenida 
Rio Grande do Sul, nº 543, na cidade de Rio Bom, estado do Paraná, o Sr. Marcos de Souza 
Almeida, portador do RG: 6.733.997-5 e do CPF: 022.578.369-01, representante da empresa 
MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL ME, CNPJ: 09.664.617/0001-86 situada na 
rua castro Alves nº 1302, na cidade de Sarandi, estado do Paraná, e o Sr. Geraldo Majela de
Siqueira, portador do RG: 07.023.545-2 e do CPF: 816.233.997-34, representante da empresa 
RIO SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS –
EIRELI - ME, CNPJ: 07.626.072/0001-98, situada na Avenida Dr. Munhoz da Rocha, nº 911,
na cidade de Apucarana, estado do Paraná. Dando início ao certame o pregoeiro recebeu os 
envelopes das empresas credenciadas, abrindo primeiramente o referente às propostas de preço 
e realizou a classificação das propostas por menor valor por item. A empresa MARCOS DE 
SOUZA ALMEIDA COMERCIAL ME, apresentou proposta de preço no valor de R$ 
100.241,30 (cem mil duzentos e quarenta e um reais e trinta centavos), a empresa LUCILENE 
APARECIDA DA SILVA – ME, apresentou proposta de preço no valor de R$ 227.325,80 
(duzentos e vinte sete mil trezentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos), e a empresa RIO 
SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS –
EIRELI – ME, apresentou proposta de preço no valor de R$ 187.012,55 (cento e oitenta e sete 
mil doze reais e cinqüenta e cinco centavos). Em seguida deu-se início aos lances verbais,
ficando da seguinte forma: a empresa MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL ME,
venceu os itens: 02, 04, 08, 10, 14, 22, 27, 28, 29, 40, 44, 47, 49, 50, 54, 57, 70, 73, 76, 88, 90, 
110, 118 e 129 sendo estes, totalizando R$ 9.783,60 (nove mil setecentos e oitenta e três reais e 
sessenta centavos), a empresa LUCILENE APARECIDA DA SILVA – ME, venceu os itens:
05, 07, 16, 18, 19, 25, 26, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 48, 52, 55, 66, 71, 78, 85, 91, 93, 
94, 101, 103, 108, 111, 112, 120, 121, 122, 125 e 126 sendo estes, totalizando o valor total de 
R$ 101.686,35 (cento e um mil seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos), e a 
empresa RIO SUL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PROMOÇÃO DE 
EVENTOS – EIRELI – ME, venceu os itens: 01, 03, 06, 09, 11, 12, 13, 15, 17, 20, 21, 23, 24, 
30, 41, 42, 43, 45, 46, 51, 53, 56, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 67, 68, 69, 72, 74, 75, 77, 79, 
80, 81, 82, 83, 84, 86, 87, 89, 92, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 102, 104, 105, 106, 107, 109, 113, 
114, 115, 116, 117, 119, 123, 124, 127, 128, 130, 131, 132 e 133 sendo estes, totalizando o 
valor total de R$ 81.838,10 (oitenta e um mil oitocentos e trinta e oito reais e dez centavos), o 
valor final do certame ficou em: R$ 193.308,05 (cento e noventa e três mil trezentos e oito reais 
e cinco centavos). Foram abertos os envelopes referente a documentação, sendo que todas as 
empresas estavam habilitadas. Não havendo interesse dos participantes em interpor recursos, eu 
Leonardo Rocha de Sene, secretário em função, lavrei a presente ata que após análise foi 
aprovada por todos.

Rio Bom - PR, 25 de setembro de 2017.
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